
ALTIERES JUNIO BARBOSA DE MOURA 
CNPJ: 53.061.814/0001-00 

RUA PEDRO CANTARELLI, Nº 289, BAIRRO SANTA LÚCIA – CACONDE/SP 

 

À 
Joseani D. Bassani Torres 
Pregoeira Responsável 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 - Santo Antônio de Posse/SP 
 

Assunto: Recurso Administrativo – Questionamento sobre Exequibilidade de Preços 

 

Prezados, 

ALTIERES JUNIO BARBOSA DE MOURA, inscrita no CNPJ sob nº 53.061.814/0001-00, na qualidade 

de licitante do pregão eletrônico nº 024/2025, Processo Administrativo nº 792/2025, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Sª, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na 

Lei nº 14.133/2021, em especial no artigo 48, contra a decisão da Comissão de Licitação que 

julgou os preços ofertados na proposta da J. L. PEGORARI & CIA. LTDA vencedora como exequíveis. 

I – Da Exequibilidade dos Preços 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 48, § 1º, estabelece que, quando a proposta apresentada for 

manifestamente inexequível, a Administração deve solicitar ao licitante a comprovação da 

viabilidade de execução, sob pena de desclassificação. O preço ofertado pela J. L. PEGORARI & 

CIA. LTDA vencedora é incompatível com os preços de mercado, bem como em referência aos 

valores médios orçados pela Prefeitura e com o custo real de execução do objeto, o que coloca 

em risco a execução do contrato e pode comprometer a qualidade e o cumprimento das 

obrigações contratuais, tendo em vista que o presente certame é por 12 (doze) meses. 

II – Da Divergência de Preços 

1- Em comparação com os valores ofertados no mercado: 
As propostas apresentadas pela empresa vencedora estão significativamente abaixo da 
média de mercado. Tais preços são incompatíveis com os custos reais de execução do 
objeto da licitação, incluindo materiais, mão de obra, impostos, transporte/logística e 
outros custos operacionais. 

2- Risco de não execução: 
Os preços apresentados pela empresa vencedora, ao estarem abaixo da média do 
mercado, criam um risco elevado de que a execução do contrato não será realizada de 
maneira adequada, comprometendo a qualidade e os prazos estabelecidos no edital. O 
artigo 48 da nova Lei de Licitações estabelece que a Administração deve analisar a 
viabilidade da proposta, levando em consideração a exequibilidade do preço ofertado. 
 

III – Da Jurisprudência e Prática Administrativa 

A jurisprudência sobre a nova Lei de Licitações tem reforçado a necessidade de que a 

Administração Pública analise com cuidado a exequibilidade das propostas, principalmente 

quando há preços claramente incompatíveis com os valores de mercado. O Tribunal de Contas 

da União (TCU) e outros tribunais têm se manifestado pela desclassificação de propostas com 

preços inexequíveis, em respeito ao princípio da eficiência e da boa execução contratual. 



IV – Do Pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

A revisão da decisão da Comissão de Licitação que aceitou como exequível a proposta de preços 

apresentada pela J. L. PEGORARI & CIA. LTDA, considerando que os preços são manifestamente 

incompatíveis com o mercado e com a execução do objeto licitado; 

A desclassificação da proposta da empresa J. L. PEGORARI & CIA. LTDA, caso não seja comprovada 

a exequibilidade dos preços ofertados; 

Caso não seja acolhida a desclassificação da proposta, que a Administração exija da empresa 

vencedora a comprovação da viabilidade dos preços por meio de documentação complementar 

que comprove a exequibilidade da proposta apresentada, como: 

 Cotações de mercado; 

 Relatórios comparativos de preços; 

 Planilha de custos detalhada da empresa, incluindo impostos, logística e demais despesas 

que compõem a capacidade de execução do serviço; 

 Outros documentos pertinentes, como notas fiscais de execução do serviço pertinentes 

ao objeto do presente certame. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santo Antônio de Posse, 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ALTIERES JUNIO BARBOSA DE MOURA 

TITULAR 

 

 

 

 

 

 



Estimativas de Preços para Locação de Tendas 

1. Tenda 10x10 metros com cobertura piramidal 

 Faixa de preço: R$ 2.500,00 a R$ 7.000,00 por dia. 

2. Tenda 8x8 metros com cobertura piramidal 

 Faixa de preço: R$ 1.800,00 a R$ 5.500,00 por dia. 

3. Tenda 5x5 metros com cobertura piramidal 

 Faixa de preço: R$ 900,00 a R$ 2.500,00 por dia. 

4. Tenda 3x3 metros com cobertura piramidal 

 Faixa de preço: R$ 500,00 a R$ 1.200,00 por dia. 

5. Tenda Articulável 3x3 metros 

 Faixa de preço: R$ 400,00 a R$ 1.000,00 por dia. 

 



ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2025  

(A SER ENCAMINHADO SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA /MELHOR CLASSIFICADA DOS 
LANCES) 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: JL Pegorari e CIA Ltda 

Endereço: R CEL Amâncio Bueno, 952, centro 

CNPJ: 04.745.973/0001-00 

CEP: 13.910-001      Cidade: Jaguariúna 

Telefone:      E-mail: 

 

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa para locação de tendas, com o 
intuito de atender as Secretárias desta Municipalidade, de acordo com o ANEXO I  Termo de 
Referência e demais condições estabelecidas neste edital. 

 

Num Uni Qnt Especificação Valor Uni Valor total 
1 Unidade  

( diária 24 H) 
75 TENDA 10M X 10M - COBERTURA PIRAMIDAL 

Medindo 10,00m x 10,00m (100m²) cada, 
individual, confeccionadas em estrutura 
metálica com pé direito de 3,50m de altura, 
calhas reforçadas e treliçadas para canalização 
de água. Lona, seminova, na cor branca, para a 
redução de transferência térmica (efeito 
estufa). Confeccionada com tramas em fios de 
polietileno de alta resistência; emendas em 
solda eletrônica vulcanizada e amarração em 
cordas de polipropileno trançadas; produto 
Autoextinguível e proteção química antimofo/ 
antifungos. 

1100,00 82.500 

2 Unidade  
( diária 24 H) 

35 TENDA 3M X 3M - COBERTURA PIRAMIDAL 
Medindo 3,00m x 3,00m (9m²) cada, individual, 
confeccionadas em estrutura metálica com pé 
direito de 3,00m de altura, com calhas 
reforçadas para canalização de água. Lona, 
seminova, na cor branca, para a redução de 
transferência térmica (efeito estufa). 
Confeccionada com tramas em fios de 
polietileno de alta resistência; emendas em 
solda eletrônica vulcanizada e amarração em 
cordas de polipropileno trançadas; produto 
Autoextinguível e proteção química antimofo/ 
antifungos. 

280,50 9817,50 

3 Unidade  
( diária 24 H) 

111 TENDA 5M X 5M - COBERTURA PIRAMIDAL 
Medindo 5,00m x 5,00m (25m²) cada, 
individual, confeccionadas em estrutura 

390,00 43.290,00 



metálica com pé direito de 3,00m de altura, 
com calhas reforçadas para canalização de 
água. Lona, seminova, na cor branca, para a 
redução de transferência térmica (efeito 
estufa). Confeccionada com tramas em fios de 
polietileno de alta resistência; emendas em 
solda eletrônica vulcanizada e amarração em 
cordas de polipropileno trançadas; produto 
Autoextinguível e proteção química antimofo/ 
antifungos. 

4 Unidade  
( diária 24 H) 

65 TENDA 8M X 8M - COBERTURA PIRAMIDAL 
Medindo 8,00m x 8,00m (64m²) cada, 
individual, confeccionadas em estrutura 
metálica com pé direito de 3,50m de altura, 
calhas reforçadas e treliçadas para canalização 
de água. Lona, seminova, na cor branca, para a 
redução de transferência térmica (efeito 
estufa). Confeccionada com tramas em fios de 
polietileno de alta resistência; emendas em 
solda eletrônica vulcanizada e amarração em 
cordas de polipropileno trançadas; produto 
Autoextinguível e proteção química antimofo/ 
antifungos. 

850,50 55.282,50 

5 Unidade  
( diária 24 H) 

80 TENDA ARTICULAVEL  3X3  Demais 
informações  vide  o Termo de Referência  
Anex I  deste Edital 

300 24.000 

 

*Estimativa de consumo em 12 meses. 

 VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 214.890,00 (duzentos e quatorze mil oitocentos e noventa 
reais). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias  

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 
ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025.  

Observações: DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

 

Santo Antônio de Posse/SP, em 24 de março de 2025.  

 

 

_____________________________________  

JL Pegorari e CIA LTDA 


